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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 18 (QUARTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Michel     BPGp      

Fone: 97912-9340

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Fredson AG

Fone: 99606-0772

ADJUNTO AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 12 JUL 2018, os seguintes atos:

Nº 2691 -  Nomear Joel Alexandre para exercer o cargo em comissão de Coordenador de
Tecnologia e Ensino à Distância, símbolo CAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo
a 03 de julho de 2018. 

Nº 2692 - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o
cargo de Praça da Polícia  Militar  de Pernambuco,  na graduação inicial  de Soldado,  do Quadro da
Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do
referido  certame  através  da  Portaria  Conjunta  SAD/SDS  nº  053,  de  03  de  abril  de  2018  e  em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado:

Classificação.................… Nome...............................…………….. Número do Processo
1224º...........................…  Jonathan de Sousa e Silva ........…          0005287-46.2016.8.17.2810 

Nº 2693  - Nomear a candidata abaixo relacionada, aprovada no concurso público para o
cargo de Praça da Polícia  Militar  de Pernambuco,  na graduação inicial  de Soldado,  do Quadro da
Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do
referido  certame  através  da  Portaria  Conjunta  SAD/SDS  nº  97,  de  03  de  julho  de  2018  e  em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado:

Nome...................................................................................................… Nº Processo 
Bárbara Gizelly Gonçalves dos Santos...................................................0011905-03.2010.8.17.0810 

Nº  2694  -  Nomear,  em  caráter  precário,  o  candidato  abaixo  relacionado,  aprovado  no
concurso público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia
Militar  de  Pernambuco,  da Secretaria  de Defesa Social  –  SDS,  tendo em vista  a  homologação do
referido  certame  através  da  Portaria  Conjunta  SAD/SDS nº  002,  de  10  de  janeiro  de  2018  e  em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

Nº 2695 - Dispensar o Tenente Coronel PM Jorge Marcelo Arruda de Lima, Mat. 910849-1,
da  Função  Gratificada  de  Coordenador  de  Gestão  Médico  Hospitalar,  símbolo  FDA-4,  da  Polícia
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de maio de 2018. 

Nº 2696 - Designar o Tenente Coronel PM Alexandre José de Souza Guedes, Mat. 940648-4,
para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Gestão Médico Hospitalar, símbolo FDA-4, da
Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo ao dia 01 de julho
de 2018. 

Nº 2697  - Dispensar o Coronel PM Carlos José Viana Nunes, Mat. 920452-0, da Função
Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Ensino, Instrução e Pesquisa, símbolo FDA-3, da
Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 02 de julho de
2018. 

Nº 2698  - Designar o Coronel PM Fernando Aníbal Rodrigues Lima, Mat. 910581-6, para
exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Ensino, Instrução e Pesquisa,
símbolo  FDA-3,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com  efeito
retroativo a 02 de julho de 2018. 
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Nº 2713 -  Designar Cristina Valença Azevedo Mota, Secretária Executiva de Atenção em
Saúde, para responder pelo expediente da Secretaria de Saúde, no período de 13 a 22 de julho de 2018,
durante ausência do seu titular, em gozo de férias regulamentares. 

Nº 2717 - Conceder Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar, atendendo proposta
do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar,  nos  termos  dos  artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 de maio de 1978, c/c o artigo 3º do Decreto nº
3.571, de 11 de junho de 1975, considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública e a
efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar de Pernambuco, às seguintes Autoridades Civis: 

Médicos Legistas Mauro José Catunda Luna e Paulo Ernando Ferraz Cavalcanti;
Perito Criminal João César Ferreira de Araújo. 

Nº 2718 - Conceder Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar, atendendo proposta
do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 de maio de 1978, combinado com o Art. 3º do
Decreto nº 3.571, de 11 de junho de 1975, considerando os relevantes serviços prestados à segurança
pública, os destaques que constituem entre seus pares e a efetiva colaboração que prestam à Corporação
a que pertencem, aos seguintes Policiais Militares: 

1º Sargentos PM João Batista Holanda Cabral e Midiam Ramos da Costa; 2º Sargento PM Jonatas Melo
de Araújo; 3º Sargentos PM Estelito Cavalcante Filho, José Luis de Souza Barbosa Nogueira, Valdemar
Pedro de Lima Filho; Cabo PM Sidney Pereira da Silva. 

Nº 2724  - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, a funcionária
Civil Priscila Izabel Borba da Cunha, matrícula nº 0324-7, com efeito retroativo a 03 de julho de 2018.

(Transcritos do DOE nº 128, de 13 JUL 2018) 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Saúde

2.1.1.   Despachos da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Aposentadoria, Licen-
            ças e Desligamentos 

A Gerência de Administração de Pessoas,  por delegação do Secretário de Administração
contida na Portaria SAD nº 1429 – D.O.E. de 14/06/07, 

R E S O L V E:

Deferir,  nos termos do Art.  112 da Lei  Estadual  n° 6123/68 de 20/07/68,  os pedidos de
concessão dos servidores abaixo relacionados:

Despachos da Gerente de Administração de Pessoas/Unidade de Cadastro de Pessoas/SES 

Licença Prêmio Gozo

Rafaela Brasileiro Gurgel Botshkis - Gerente de Administração de Pessoas/SES .

(Transcrita do DOE nº 129, de 14 JUL 2018)
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2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Adminis-
            tração de Pernambuco

Despacho Homologatório Nº 83, de 12 JUL 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado de  17/04/2014,  bem como no Parecer  PGE nº
071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

R E S O L V E:

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de
junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º,
inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada
no  Processo  SIGEPE/SEI  nº  5645479-4/2018,  publicada  no  Boletim  Interno  às  fls.  24,  acerca  da
concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Mário Francisco Sobrinho, 3º
Sargento RRPM, matrícula nº 19.820-0, ocorrida em 14 de junho de 2016; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da
Portaria  Conjunta  SAD/SDS  nº  15,  de  13/02/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de
14/02/2014, o pagamento da indenização, no montante de 50% (cinquenta por cento),  à dependente
previdenciária do referido militar: Maria José da Silva, viúva, ficando o restante resguardado para a
outra dependente previdenciária que ainda não formulou requerimento: Izadora Vitória Martins Morais,
filha. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Transcrita do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)

2.2.1.   Errata 

Na Portaria  SAD nº  1034 do dia  07.05.2018,  publicada no DOE de 08.05.2018,  no que
concerne ao servidor Djair Vaz de Medeiros Filho, matrícula nº 960.002-7, da Secretaria de Defesa
Social/Polícia Militar. 

Onde se lê:
“ ...a partir de 01.03.2018 até 31.12.2018.” 

Leia-se:
“ ...a partir de 17.05.2018 até 31.12.2018.” 

(Transcrita do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)

2.3.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 731, de 12 JUL 2018

O Secretário Da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário  de  Defesa
Social,  do Major PM Jairo Rodrigues de Freitas,  da referida Secretaria,  para,  em Teresina - PI,  no
período de 18 a 20 de julho de 2018,  participar,  como facilitador,  no Seminário de Atualização de
Instrutores do PROERD, sem ônus para o Estado de Pernambuco.  André Wilson de Queiroz Campos  -
Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)
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2.4.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 4171, de  11/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir a 3º Sgt PM Leila Anunciada da Cunha, mat. 950240-8, a Função de Gratificada de
Supervisão 2,  símbolo FGS-2,  da  Gerência  Técnica de Programas e  Projetos/GGPPE/SDS,  ficando
dispensado o Major PM Joel Alexandre, mat. 910587-5, com efeito retroativo ao dia 02/07/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4172, de 11/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar a 3º Sgt PM Leila Anunciada da Cunha, mat. 950240-8, da Função Gratificada de
Apoio  2,  símbolo  FGA-2,  da  Unidade  de  Desenvolvimento  de  Programas  e  Projetos,  da  Gerência
Técnica de Programas e Projetos/GGPPE/SDS, com efeito retroativo ao dia 02/07/2018. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)

--oo(0)oo--

Nº 4175, de 12/07/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Major PM Luiz Ivo Botelho e Silva Filho, matrícula nº 960012-4, do encargo de
Membro da 1ª CPD-PM, designando-o para o encargo de Presidente da 1ª CPD-PM, sem prejuízo da
Gratificação de atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483,
de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 1º de
julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4176, de 12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar o Major PM Anderson Miguel da Silva, matrícula nº 950677-2, do encargo de
Membro da 7ª CPD-PM, designando-o para o encargo de Membro da 1ª CPD-PM, sem prejuízo da
Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483,
de 09 DEZ 2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, com efeito retroativo a 1º
de julho de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 4177, de  12/07/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 066/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Capitão PM Everaldo Vitor Alves Júnior, matrícula 102128-1, da Função de
Comandante da 1ª CPM do 17º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 18 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4178, de 12/07/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 066/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o 2º Tenente PM José Veloso de Araújo Sobrinho Neto, matrícula 118943-3, para a
Função  de  Comandante  da  1ª  CPM  do  17º  BPM,  símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 18 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4179, de 12/07/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 066/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Major  PM Josemar  de  França  Barbosa,  matrícula  950850-3,  da  Função  de
Comandante da 1ª CPM do 12º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 01 de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4180, de 12/07/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 066/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  o  Capitão  PM Fábio  Carneiro  Pereira,  matrícula  990016-0,  para  a  Função  de
Comandante da 1ª CPM do 12º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 01 de julho de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 4181, de 12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 130            07
18 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  a  pedido,  da função de Agente  de Segurança Patrimonial,  o Cabo RRPM
Sérgio Murilo Cavalcante de Oliveira, matrícula nº 103876-1/PS-05/GP; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 09 de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4182, de  12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Manoel Severino de Melo, matrícula nº 114943-1/PS-
03/GP e 3º Sargento RRPM ALDEMIR José Gonzaga de Souza, matrícula nº 106030-9/PS-03/GP; 

II - Determinar, o exercício da função, no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do BPGd e movimentá-los para o PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV –  Contar  os  efeitos  da  presente  Portaria,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2018;  e  V –
Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação para o exercício
das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário
de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4183, de  12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária Prof. Barreto Campelo, Itamaracá – PE, para o Centro de
Observação Triagem Everardo Luna (COTEL), Abreu e Lima - PE o Segurança de Estabelecimento
Prisional 2º Sargento RRPM, Marcondes Ferreira de Mendonça, matrícula nº 119479-8/PS-16/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e permanece no PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para  o  exercício  das  atividades,  no  estabelecimento  prisional  assinalado.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 4184, de  12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar da Cadeia Pública de Saloá - PE para Cadeia Pública de Capoeiras - PE, o
Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  2º  Sargento  RRPM  Nildo  Bezerra  da  Silva,  matrícula  nº
119182-9/PS-17/GP e da Cadeia Pública de Capoeiras - PE para Cadeia Pública de Saloá - PE o 3º
Sargento RRPM Climério Ferreira de Araújo, matrícula nº 119226-4/PS-17/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do 9º BPM e permanecendo os mesmo no PS –
17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4185, de 12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar da Penitenciária Prof. Barreto Campelo, Itamaracá – PE, para Penitenciária de
Igarassu – PIG – PE o Segurança de Estabelecimento Prisional, 3º Sargentos RRPM Jhon Paulo da
Silva, matrícula nº 116544-5/PS-16/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e permanece no PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4186, de 12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Jorge Luiz de Melo, matrícula nº 107174-2/PS-05/GP; 
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II - Determinar, o exercício da função, na Penitenciária Rorenildo da Rocha Leão, Palmares -
PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM e movimentá-lo para o PS – 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de agosto de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4187, de  12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I –Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível Agente de Segurança
Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Dorgival Fabiano Bispo, matrícula nº 119183-7/PS-17/GP; 

II – e Permanecer no efetivo do PS-17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; e 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de agosto de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4188, de  12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  ex-officio,  da função de Agente  de Segurança Patrimonial,  o  3º.  Sargento
RRPM Ezildo Rafael de Oliveira, matrícula nº 990446-8/PS-05/GP; por haver atingido a idade limite de
permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 11 de julho de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4189, de  12/07/2018

Licença Especial – Concessão 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

Requerimento Despachado - Cabo PM Clésio Francisco da Silva,  Mat. 106413-4,  RG nº
48635 PMPE, servindo atualmente na Coordenação da Operação Lei  Seca da Secretaria de Defesa
Social.  Conceder  02  (dois)  meses  de  Licença Especial  referente  ao 1º  decênio,  a  contar  de 01  de
setembro de 2018, devendo retornar as suas atividades em 01 de novembro de 2018. Deferido, em
conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4191, de  12/07/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o 1º Sargento PM Edecio Luna de Araujo, matrícula nº 950274-2, da Gratificação
de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº
10.426, de 27 ABR 90, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30 JAN 95, Lei Complementar nº
018, de 17 OUT 97, Lei Complementar nº 032, de 27 ABR 2001, Lei Complementar nº 122, de 01 JUL
2008 e Lei Complementar nº 297, de 12 FEV 2015, com efeito retroativo a 18/05/2018, considerando a
sua nomeação para cargo comissionado, através do Ato Governamental 1953, publicado no DOE 91, de
18/05/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4200, de 12/07/2018 
Deliberação SAD SIGPAD nº  2018.8.5.000837– Cor.Ger./SDS SIGEPE:  7405744-4/2016
Sindicado: Cb PM Mat. 980644-0, Antônio Gerônimo Pereira de Brito 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando  que  o  presente  processo  administrativo  disciplinar  pretendeu  verificar  as
circunstâncias do furto da pistola de marca Taurus, modelo PT 840, nº SDT0934, carga da PMPE, que
se  encontrava  acautelada  com  o  sindicado,  fato  ocorrido  no  dia  20  DEZ 2015,  no  Município  de
Custódia-PE. 

Considerando que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, foi possível
verificar que o evento aconteceu alheio a vontade do sindicado, tendo o mesmo ainda corroborado para
a recuperação do armamento e prisão do infrator. 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância. 

R E S O L V E:

I – Absolver, em detrimento de causa de justificação, o Cb PM Mat. 980644-0, Antônio
Gerônimo  Pereira  de  Brito  da  presente  sindicância,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos
constantes  no  Relatório  Conclusivo  do  Processo  e  Parecer  Técnico,  bem  como  no  Despacho
Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 11 JUL 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 4202, de 12/07/2018 
Deliberação  8ª  CPDPM  –  SIGPAD  nº  2016.12.5.000294  SIGEPE  nº  5769001-1/2015
Aconselhado: 3º Sgt PM  Mat. 27299-0, Severino Júlio da Silva

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando que o aconselhado foi acusado de haver agredido fisicamente sua esposa e
filha, no dia 29 de novembro de 2015, na cidade de Caruaru-PE, sendo o mesmo autuado em Flagrante
Delito, por haver praticado crime tipificado no art. 129, §9º e art. 147 do CPB, todos nas criscunstâncias
da Lei 11.340/06. 

Considerando que, na esfera judicial, que o aludido magistrado deixou de receber a denúncia
ofertada pelo Parquet,  extinguindo a punibilidade do aconselhado,  em razão das vítimas não terem
demonstrado interesse no prosseguimento da representação, tendo em vista que voltaram a conviver
com o acusado, o qual teria mudado de comportamento, e teria sido esta a primeira vez que tal fato
ocorreu. 

Considerando que, instruídos os autos, mediante ampla defesa e contraditório, não foi trazido
nenhum elemento de convicção que pudesse dar suporte a denúncia em lide, em razão das próprias
vítimas asseverarem, em seus depoimentos,  que não sofreram agressão, e apenas procuraram ajuda da
Polícia Militar, para enfrentar uma situação de embriaguês alcóolica do aconselhado. 

Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da SDS
decidiu homologar o relatório conclusivo do presente Procedimento Administrativo Disciplinar, bem
como, o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico da Assessoria da aludida Casa
Correcional, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E:

I  –  Absolver  o  aconselhado  do  presente  Conselho  de  Disciplina,  por  considerar
improcedentes  as  acusações,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  nos  citados
opinativos, bem como no Despacho Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 11 JUL 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4203, de 12/07/2018 
Deliberação SIGEPE Nº 7403820-6/2016 SIGPAD Nº 2017.8.7.001760. Sindicado: Sd PM
Mat. 116.347-7, Márcio Gomes da Silva

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que, instruídos os autos sob os princípios da ampla defesa e do contraditório,
restou provada a negativa de autoria do Sd PM Mat. 116347-7, Márcio Gomes da Silva; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório da presente
Sindicância. 
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R E S O L V E: 

I – Absolver o sindicado, determinando o arquivamento dos autos da presente sindicância em
relação ao citado militar, tendo em vista a comprovada negativa de autoria, a teor dos fundamentos
fáticos e jurídicos constantes no relatório conclusivo do Processo Administrativo Disciplinar Militar, do
Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório, com os quais coaduna com arrimo no § 1º,
Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 11 JUL 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4204, de 12/07/2018 
Deliberação CD nº 2017.12.5.000228 – Cor.Ger./SDS (6ª CPDPM) / SIGEPE nº 8809915-

4/2015. Aconselhado: Cb PM Mat. 950622-5, Suetone de Souza Ramos

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que,  instruídos os  autos  mediante  ampla defesa  e  contraditório,  não  ficou
provado que, no dia 11 de novembro de 2014, na Travessa Gerda Jacobs, Alto do Cemitério, Sertânea –
PE, o aconselhado tenha efetuado um disparo de arma de fogo na cadela de propriedade do denunciante
qualificado nos autos, ainda que mesmo fato o militar tenha sido indiciado nos autos inquérito policial
indicado nos autos, com fundamento no art. 15 da Lei 10.8126/03 e art. 32, § 2º da Lei 9.605/98; 

Considerando  que  o  militar  foi  absolvido  nos  autos  do  Processo-Crime  nº  0000522-
58.2015.8.17.1390,  da  Segunda  Vara  da  Comarca  de  Sertânea,  onde  a  denuncia  foi  julgada
improcedente; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância. 

R E S O L V E:

I – Arquivar os autos da presente sindicância, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos
constantes  no  Relatório  Conclusivo  do  Processo  e  Parecer  Técnico,  bem  como  no  Despacho
Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 11 JUL 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG SDS nº 129, de 14 JUL 2018)

2.5.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 425, de 11/07/2018

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 112419-6/6º BPM, Carlos Vinícios Ferreira de Oliveira, filho de Geovane
José Gomes de Oliveira e de Edjane Ferreira de Oliveira, por não ser mais do seu interesse permanecer
nas fileiras da Corporação; 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002; 

III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor
de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)

2.6.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

A Diretora-Presidente;

R E S O L V E:

Publicar a Portaria nº 3967 de Retificação de Aposentadoria,  Transferência para Reserva
Remunerada e Reforma dos Militares, que se encontra disponível,  na íntegra, no endereço eletrônico
www.funape.pe.gov.br. 

--oo(0)oo--

N° 3968, de 09 JUL 2018

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Determinar a cessação do pagamento dos proventos do militar Francisco de Assis Gomes da
Silva, matrícula 265.7134, reformado por incapacidade física definitiva na graduação de Cabo, a partir de
27.02.2016, em face da sua exclusão das fileiras da PMPE, através da Portaria GAB/SDS nº 2717/2016,
de 29.07.2016, publicada no DOE de 30.07.2016, em decorrência de ter praticado as infrações tipificadas
no art.  2º,  I,  alínea “c”, e art.  13, inciso IV, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 3.639 de 19.08.1975,
revogando, a contar de 30 de julho de 2016, a Portaria FUNAPE nº 0595 de 26 de fevereiro de 2016,
publicada no DOE de 27 de fevereiro de 2016, que o transferiu para a reserva remunerada. 

--oo(0)oo--

N° 3969, de 09 JUL 2018

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Tornar  sem Efeito,  a  partir  de  30.09.17,  a  Portaria  nº  0200  de  27  de  janeiro  de  2011,
publicada no DOE de 29 de janeiro de 2011, que transferiu para a reserva remunerada o militar Jandir
Felix  de  Oliveira,  matrícula  12472-9,  na  graduação  de  Cabo,  e  PROMOVER,  por  consequência,  a
cessação de pagamento de seus proventos, em face da sua exclusão das fileiras da PM/PE, através da
Portaria CG PMPE nº 529/2017, de 20.09.2017, publicada no DOE de 30.09.2017, em decorrência  da de-
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cretação da perda de sua graduação pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com arrimo na
decisão  judicial  proferida  na  Representação  Criminal  nº  0023441-45.2012.8.17.0000  (291.841-  6),
transitada em julgado. Tatiana de Lima Nóbrega – Diretora-Presidente.

 (Transcritas do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)

3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

3.1.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Extrato de Publicação de Contrato nº 041/2018-DASIS, dos Termos de Contratos relativo ao
Proc.  nº  213/2017  e  Inexgibilidade014/2017-Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresas  contrato  nº
044/2018 - Unidade de Otorrinolaringologia de Pernambuco LTDA - EPP, CNPJ nº 70.088.786/0003-
98, cujo Objeto: Prestação de Serviços MÉDICOS em OTORRINOLARINGOLOGIA, e CONTRATO
nº 068/2018 da empresa COOP HELTH – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DE SAÚDE, CNPJ nº 27.339.8270001-40, por um período de 12(doze) meses a contar de 02/01/2018 á
31/12/2018.Recife 12/07/2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS. 

 (Transcrito do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

4.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo n° 0143.2018.CPL I.PE.0023.DASIS – Objeto: Registro de preços por um período
de 12 (doze) meses para eventual fornecimento medicamentos antimicrobianos para atender a demanda
do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 1.415.624,9704. Recebimento das
Propostas:  até  01/AGO/2018  às  08:00h.  Disputa  de  Preços:  01/AGO/2018  às  09:00h  (horário  de
Brasília). O Edital encontra-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone:
(81)  3181-1468.  Recife-PE,  12  JUL  2018.  Sérgio  José  Nogueira  de  Oliveira  -  Maj
PM/Pregoeiro/DASIS. 

 (Transcrito do DOE nº 128, de 13 JUL 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E disse-lhe Davi: Não temas, porque decerto usarei contigo de benevolência por amor de Jonatas, teu
pai, e te restituirei todas as terras de Saul, teu pai, e tu sempre comerás pão à minha mesa.  (2Sm 9:7) 


